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Resposta  ao esclarecimento fei to pela Sra.  Daniela Rocha 
Marzochi  –  Seguros Unimed, ao Pregão Eletrônico nº 90003/2024–  

Processo SEI  189.00000334/2023-08 –“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
PARA DIRETORES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES, COM 
COPARTICIPAÇÃO”. 
 

Sra. Daniela, 
 

Em atenção a sua solicitação de esclarecimento – PE 90003/2024 – Assistência Médica, 

processo SEI 189.00000334/2023-08,  segue a resposta: 

 

Pergunta: 

Ilustre Comissão de Licitações, boa tarde! 
 

Em atenção ao Pregão Eletrônico n. 90003/24, devido a insistências sistêmicas 
encontradas no site desta Administração, HTTP Erro 404, a qual evidenciamos 
em anexo, gentilmente solicitamos a disponibilização do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Companhia Docas de São Sebastião, em prol de que 
possamos analisar a oportunidade na íntegra, já que este encontra-se 
fundamentado também pelo referido Regulamento. 
 

Não obstante, pedimos ainda, a possibilidade de ratificar o nosso entendimento 
quanto aos itens 8.10 e 8.11 do Edital: 
 

"8.10 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 13.303, de 2016, ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou o 
pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
8.11 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica no endereço eletrônico licitacoes@portoss.com.br, no horário de 
funcionamento da CDSS compreendido das 8h às 18h." 

 

PERGUNTA: Em conformidade às disposições supra, podemos 
considerar tempestivos os pedidos de esclarecimentos e impugnações 
protocolizadas até às 18h00min (horário de Brasília) do dia 13/06/2024 (sexta-
feira)? Está correto o nosso entendimento? 

 

Resposta:  Tivemos problemas com o site do Porto de São Sebastião, mas agora, 

problema solucionado, por favor,  para consultar o Regulamento Interno de Licitações da 

CDSS (site do Porto: Administração – Licitações – Regulamento Interno de Licitações). 

http://com.br/


Quanto aos itens 8.10 e 8.11 do Edital do PE 90003/2024, os pedidos de impugnação e 

esclarecimentos poderão ser feitos até o dia 13/06/24 (que é quinta-feira) até às 18h. 

À disposição. 

 

 
 


